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PARECER Nº 814/2016 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 429/2013 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, visa 
estabelecer um valor fixo da tarifa para o Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de São Paulo, obedecendo ao sistema de integração do transporte 
público. 

Pela propositura, o valor da tarifa não poderá ser superior a 0,45% (quarenta e cinco 
centésimos por cento) do salário mínimo vigente no País. Para este ano, esse valor máximo 
corresponde a R$ 3,96 (três reais e noventa e seis centavos). 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 01/06/2016. 
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